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DIRETRIZ PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 

Observada a ordem regimental e viabilização da Lei 

Orgânica Municipal 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA: 15/07/2020. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 
 

A Presente Sessão Extraordinária será realizada conforme 

Resolução CMB nº 257/2020, com presenças físicas neste 

plenário, apenas do Vereador Presidente – José Ilson de Melo 

Teles, e Vereador 2º Secretário – Francisco Furtado e Silva 

Júnior, dois Servidores do departamento Legislativo, dois 

servidores da área Técnica e Comunicação, os demais 

senhores vereadores e senhoras, estarão conectados 

virtualmente no SDR – Sistema de Deliberação Remota. 
 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 15 

minutos, conforme Art. 73 do RI) 

 Chamada Virtual dos Ilustríssimos senhores Vereadores; 

Verificação de quórum presencial dos Vereadores; (Pelo 2º 

Secretário da Mesa Ver. JÚNIOR CRAVO). 
 

 Justifica-se a ausência de Vereadores (se houver) 
 

Leitura do Trecho Bíblico (1ª JÓ CAP.04. VERS.14 a 15), 

conforme ordem regimental: (Leitura proclamada pelo 2º 

Secretário Vereador (JÚNIOR CRAVO). 

Abertura da 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA neste dia 15 de 

JULHO de 2020, declarando-a aberta em caráter Extraordinário 
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no Segundo Período Legislativo do presente exercício; para 

aprovação de matéria financeira do Executivo Municipal. 

 
 

 EM TRÂMITE ESPECIAL, ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO 

ORDINÁRIA ANUÊNIO 2020. 

      Atas encaminhadas aos Vereadores (Solicitar Dispensa de 

Leitura). Após colocar em votação. 
 
 

 ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

(discussão e votação das matérias pertinentes ao espaço 

de tempo de 60 minutos conforme Art. 77 do RI). 
 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0007 DE 30 DE ABRIL DE 2020.  

Autoria: Executivo Municipal  

Assunto: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 1ª 

VOTAÇÃO. 
 

 PARECER CONJUNTO Nº 005 / 2020 - CTP-CJ E EF  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E / COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ECONOMIA E 

FINANÇAS  

Assunto: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 1ª 

VOTAÇÃO. 
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 PROJETO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI 0007/2020  

Autoria: Ver. LUIZ DA COSTA LEÃO.  

Assunto: “Emendas aditivas ao Projeto de Lei nº 0007 de 30 de Abril de 

2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À 1ª DISCUSSÃO E 1ª 

VOTAÇÃO. 

 

ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

(discussão e votação das matérias pertinentes ao espaço 

de tempo de 60 minutos conforme Art. 78 do RI). 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0007 DE 30 DE ABRIL DE 2020.  

Autoria: Executivo Municipal  

Assunto: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR DISPENSA LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª 

DISCUSSÃO E 2ª VOTAÇÃO. 
 

 PARECER CONJUNTO Nº 005 / 2020 - CTP-CJ E EF  

Autoria: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E / COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ECONOMIA E 

FINANÇAS  

Assunto: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR DISPENSA LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª 

DISCUSSÃO E 2ª VOTAÇÃO. 
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 PROJETO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI 0007/2020  

Autoria: Ver. LUIZ DA COSTA LEÃO.  

Assunto: “Emendas aditivas ao Projeto de Lei nº 0007 de 30 de Abril de 

2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias da Administração 

Pública Municipal, para o exercício de 2021 e dá outras providências.”. 

SOLICITAR DISPENSA LEITURA, APÓS SUBMETER À 2ª 

DISCUSSÃO E 2ª VOTAÇÃO. 
 

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA. 

Encerro a presente Sessão Extraordinária Telepresencial deste 

dia 15 de Julho de 2020, que visou discussão e votação de 

matéria do interesse do Executivo Municipal, e convocamos a 

todos os ilustríssimos senhores vereadores para a Sessão 

Ordinária, que ocorrerá no próximo dia 04 de Agosto.  


